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Altera o art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 
afastamento da empregada gestante ou lactante de atividades, operações 
ou locais insalubres em qualquer grau. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-11239/2018.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O caput do art. 394-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante será afastada, enquanto 

durar a gestação e a lactação, de quaisquer atividades, operações ou locais 

insalubres, devendo exercer suas atividades em local salubre.  

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente registro cumprimentos e faço a devida referência ao Deputado 

Marco Maia (PT-RS) autor de proposta na legislatura anterior que inspirou a propositura da 

presente, com o fundamento de reestabelecer a proteção do trabalhador, a segurança jurídica na 

relação trabalhista e a garantia de dignidade ao trabalhador. 

A pretexto de modernizar a legislação trabalhista e adequá-la as novas relações 

de trabalho a “Reforma Trabalhista”, instituída através da Lei 13.467/2017, ao promover 

severas mudanças na Consolidação das Leis Trabalhistas e legislação correlata criou inúmeras 

distorções que propiciaram o enfraquecimento do texto legal, a retirada de direitos e conquistas 

da classe trabalhadora. Há que se registrar, o Brasil um país em desenvolvimento com um 

histórico de uma abissal diferença social, faz jus a legislação que assegure direitos e reafirme 

conquistas dos trabalhadores, total oposto daquilo que foi feito através da reforma. 

Em consonância com a propositura do Deputado Marco Maia (PT-RS) o tempo, 

“senhor da razão”, demonstrou o fracasso da reforma trabalhista que não gerou empregos 

conforme prometido, tampouco proporcionou crescimento econômico, e conforme já relatado, 

contribuiu para a precarização da relação trabalhista. 

Desta forma, no intuito de minorar os efeitos desse ataque que devastou a 

legislação do trabalho, propomos a revogação das alterações introduzidas na CLT em relação 

ao afastamento da empregada gestante ou lactante quando labora em atividades, operações ou 

locais insalubres, que agora só serão afastadas, obrigatoriamente, quando as atividades forem 

consideradas insalubres em grau máximo, no caso das gestantes. Nos outros casos, ela só será 

afastada se apresentar atestado de saúde, emitido por médico de confiança da mulher, que 

recomende o afastamento durante a gestação ou lactação.  

Ora, o objetivo do antigo art. 394-A da CLT, inserido pela Lei nº 13.287, de 11 
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de maio de 2016, foi proteger a gestante e lactante, o feto e a criança nos períodos de gestação 

e lactação, proibindo o trabalho da empregada em atividades, operações ou locais insalubres, 

que deveria nesses períodos exercer suas atividades em locais salubres, livres dos respectivos 

riscos.  

Tal proteção é importante porque é mais que comprovado que o trabalho em 

ambientes insalubres é prejudicial não só às trabalhadoras em qualquer situação, mas, 

principalmente, às gestantes e lactantes, ao feto e à criança em fase de amamentação, sendo 

correta a proibição do trabalho da gestante e da lactante em atividades ou locais insalubres, o 

que foi ignorado pelo Congresso Nacional e pelo Presidente da República, que sancionou a lei 

sem qualquer restrição. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019.  

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

FIM DO DOCUMENTO 


